
PORTARIA NO 161 DE 10 DE JUNHO DE 2OL9

coNcEDE PRoMoçÃo venrlcAL
PoR AVAUnçÃo DE DESEMPENHo

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no inciso "I", Artigo 15 da Lei Municipal no 1.283 de27 de

julho de ZOIS, e conforme o Decreto No 5145/2019 de 14 de fevereiro de 2019, e conforme

Memorando Protocolado sob No 233212019'

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER Promoção vertical ao servidor estável abaixo relacionado,

que obteve Nota Global de Desempenho (NGD) igual ou superior a 70 (setenta), conforme a

Avaliação de Desempenho, retroagindo seus efeitos a paftir de fevereiro de 2019:

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

GnetNETr oO PRrrrnO MutrUctpRl- DE MISSAL, 10 or luruno or 2019'
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